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ESTADODO RIO GRANDE DONORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAUDO SUL

GABINETE DO PREFEITO
LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL N" 616 DE 25 DE SETEMBRO DE 2018-

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL N° 616 DE 25 DE SETEMBRO
DE 2018

Dispõe sobre a criação da Reserva de Fauna Costeira
de Tibaudo Sul- REFAUTS,revogandoo Decretode
naO14/2006, C dá outrasprovidências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL, Estado do Rio
Grandedo Norte,no uso das atribuiçõesque lhe são conferidasna Lei
OrgânicadoMunicípioem seuart. 49, II,

Faço saber que a CâmaraMunicipalaprovoue eu sancionoa seguinte
Lei:

CAPÍTULOI
DACRIAÇÃO E DOS OBJETIVOS

Art. )0 Fica instituídaa Reservade Fauna Costeira de Tibau do Sul -
REFAUTS, estabelecidos os procedimentos necessários a sua
implementação e as condições de manejo para a adequação das
atividades incidentes em seu território, com fundamentono inciso V
do art. 14, da LeiN° 9.985, de 18 dejulho de 2000.

Parágrafo único. A REFAUTS constitui-se de uma unidade de
conservaçãode uso sustentável,que abrange urna área de 53,9 Km',
compreendidapelo ambiente marinho e faixa terrestre, adjacentes às
enseadas da Praia do Curral, da Praia do Madeiro e da Praia de
Cacimbinhas,com delimitaçõesgeográficasconstantesno artigo 40 e
elucidaçãográficaapresentadapelomapa,denominadocomoANEXO
I, parte integrantedesta Lei.

Art. 2°A criaçãoda REFAUTStem comoobjetivosgerais:

I - salvaguardar as condições ambientais para a proteção da fauna
marinha, em especial do boto cinza, tartarugas marinhas e demais
espécies marinhas, que circulam ou utilizam a área para residência,
alimentação,reproduçãoou berçário;

II - ordenar o manejo da pesca artesanal, das práticas náuticas
associadas às atividadespesqueiras,de visitação turística c recreativa
e as atividades desenvolvidasna faixa de praia, compatibilizando-os
com as necessidadesde proteção da fauna marinha incidente em seu
território.

Art. 3° A implementaçãoda REFAUTS,obedecerá a mecanismos e
instrumentos de gestão e condicionamento das atuações públicas e
privadas,visandoo alcancedos seguintesobjetivosespecíficos:

I - desenvolverna comunidadelocal, nos empreendedorese visitantes
uma consciência ecológica e conservacionista sobre o valor do
património ambiental constituídopela fauna existente na REFAUTS,
como indieador da qualidade ambiental do espaço costeiro que
abrange;

II - salvaguardaros atributosnaturais e os recursosde fauna existentes
nos espaçoscosteirasque abrangecomopatrimónionatural e socialda
populaçãodomunicípio,dos visitantese de suas futurasgerações;

III - compatibilizar, através de Plano de Manejo, as atividades
económicasjá existentes e passíveis de serem desenvolvidasem seu
território com as metas de proteção c preservação dos atributos
naturaise recursosde faunada REFAUTS;
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IV - estimular e promover a realização de parcerias para viabilizar
estudos, pesquisas e projetos destinados à educação ambiental e ao
aperfeiçoamentoda gestãoe manejodos recursosda REFAUTS;

V - estabelecer mecanismos que viabilizem o custeio das atividades
destinadas ao controle das atividades e monitoramentoda qualidade
ambientalda REFAUTS;

VI - coibir as modalidadesde pesca incompatíveiscom os objetivos
de conservaçãoda REFAUTS;

VII - coibir o uso de jet-ski ou de qualquer tipo de embarcaçãoque
opera com alta velocidade, pondo em risco ou afetando as condições
de uso do espaçomarinho, delimitadocomo território da REFAUTS,
pelas espéciescatalogadase outrasque venhama ser identificadas;

VIII - coibir o lançamentoou escoamentode substânciaspoluentese o
descartede resíduosnas áreasque integrama REFAUTS;

IX - promover a adequaçãodos tipos de motores, o regime de uso e
manejo das embarcações que desenvolvam atividades de pesca,
recreaçãoe visitaçãoturísticana REFAUTS;

X - controlar e/ou restringir o tráfego de pedestresnas faixas de praia
utilizadaspara desovade tartaruga;

XI - coibir o tráfego de veículos nas faixas de praia utilizadas para
desovade tartaruga.

CAPÍTULOII
DADELIMITAÇÃO E DO ZONEAMENTO

Art. 4°A REFAUTSincluium território marinhoc uma faixa terrestre
dados pelo polígono delimitado pelas coordenadas geográficas
especificadas pelo mapa, denominado como ANEXO I, parte
integrantedestaLei.

Art. 5" O território da REFAUTS abrange três Zonas que se
encontram definidas pelo Mapa, denominado como ANEXO I, parte
integrantedestaLei, quais sejam:

I - Zonade Uso Restrito- ZUR;

II - Zona deUso Controlado-ZUC;

TIl- Zona de Amortecimento- ZA.

CAPÍTULorn
DADISCIPLINA E DO CONTROLE DASATIVIDADES

Art. 6° O manejo de atividades e as condições de uso dos recursos e
espaços integrantesda Zona de Uso Restrito,Zona deUso Controlado
e Zona de Amortecimento que integram o território da REFAUTS
observarão as restrições, metas ambientais, mecanismos e
procedimentos especificadosno quadro, denominado como ANEXO
II, parte integrantedestaLei, até que seja instituídoo Plano deManejo
da REFAUTS,observadosos seguintesrequisitos:

I - todas as embarcações que atuem na pesca artesanal, na visitação
turística e recreativa no território da REFAUTS, bem como as
atividadesque se desenvolvamna Zona de Amortecimentose obrigam
ao registro, em cadastro especialmente estabelecido para essa
finalidade;

II - a número máximo diário de embarcações autorizadas a
desenvolver atividade de visitação turística ou recreativa na
REFAUTS,em cada uma das Zonas delimitadasno mapa, observarão
os limites e regras de manejo definidosno quadro, denominadocomo
ANEXOII, parte integrantedesta Lei;

III - a Frota pesqueira que pode efetuar o translado na área da
REFAUTSse obriga, igualmente,ao registroem Cadastroespecíficoe
às demais limitações especificadas no quadro, denominado como
ANEXOII, que integramesta Lei;
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IV - a realização de eventos culturais que utilizem o território da
REFAUTS deve ser previamente planejada, seguindo os
condicionantes estabelecidos para o desenvolvimento da reserva.

Art. 7° Para a adequação do uso da faixa terrestre que integra o
território da REFAUTS deverá ser desenvolvido e implementado um
Plano de Ordenamento, que observe os seguintes itens:

I - promover a setorização e adequação entre usos e suas intensidades
e as condições de vulnerabilidade ambiental de cada trecho de praia
especifico, conforme estabelece o Decreto 5.300, de 07 de dezembro
de 2004;

II - estabelecer o ordenamento e o controle do acesso e do tráfego de
pedestres nas áreas sensíveis em função da incidência de desova de
tartarugas, condicionando a visitação das áreas ao acompanhamento
de guias especializados e prevendo a instalação de postos de controle
e informação ambiental;

III - implantar uma sinalização que oriente quanto à disciplina de uso
do espaço;

IV - impedir a ocupação das áreas de praia configuradas como de uso
comum do povo com edificações ou outros tipos de instalações fixas,
salvo aquelas Já existentes, que devem obedecer aos critérios de
licenciamento e ao plano de manejo, atendendo aos interesses sociais
do Município;

V - ordenar a distribuição de equipamentos destinados ao apoio das
atividades de lazer e recreação;

VI - definir mecanismos e procedimentos para controlar as atividades
ambulantes, quanto aos tipos de produtos permitidos, número de
comerciantes, padrão dos dispositivos de transporte das mercadorias e
apetrechos utilizados e formas de acondicionamento, controle
sanitário e disposição de resíduos, sendo vedada a preparação de
alimentos pelos mesmos;

Art. 8° Para que sejam cumpridos os objetivos de proteção ambiental
e o controle das atividades incidentes na REFAUTS ficam previstas as
seguintes medidas:

I - a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo
disponibilizará uma estrutura específica para atuar na fiscalização e
controle das atividades incidentes na área da REFAUTS;

n - um ato do Executivo Municipal instituirá o Programa de
Monitoramento Ambiental da REFAUTS, podendo, para essa
finalidade, formular parcerias e convénios com órgãos federais e
estaduais, instituições de pesquisa ou organizações não
governamentais que detenham comprovado acervo técnico em
monitoramento de áreas marinhas;

III - um ato do Executivo Municipal instituirá uma Taxa de Visitação
Turística a ser recolhida e gerida pela Secretaria Municipal de Meio
Ambiente e Urbanismo com a finalidade de custear as ações de
controle, fiscalização e monitoramento da REFAUTS;

Parágrafo único. As ações de controle, fiscalização e monitoramento
da REFAUTS devem ser previamente discutidas pelo Conselho
Gestor.

Art. 9° Fica criado o Fundo Ambiental da REFAUTS que se
constituirá das receitas, a seguir especificadas:

I - dos valores arrecadados com a Taxa de Visitação Turística da
REFAUTS;

II - de recursos provenientes da aplicação do instrumento de
compensação ambiental;

III - de quaisquer outros recursos, rendas ou doações que lhes sejam
destinados;
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IV _ do que for proveniente da aplicação financeira de seus próprios
recursos;

V _ das parcerias com entidades públicas ou com a iniciativa privada;

VI _ do que for arrecadado com alvarás, ISS c multas cm toda a área.

Parágrafo primeiro. Com a aprovação do Conselho Gestor, os
recursos do Fundo Ambiental da REFAUTS serão aplicados:

com o custeio das ações de controle e fiscalização das atividades
desenvolvidas na área da REFAUTS;

com o desenvolvimento e implementação do Plano de Manejo e do
Programa de Monitoramento Ambiental da REFAUTS;

com investimento em estudos, pesquisas e convênios voltados para o
aperfeiçoamento do Plano de Manejo da REFAUTS;

com programas e ações de capacitação institucional e educação
ambiental voltados para a intemalização do valor do patrimônio
ambiental da REFAUTS, da necessidade da postura conservacionista e
da importância da gestão integrada e participativa, para os agentes
públicos, integrantes do Conselho Gestor, população local e visitantes.

Parágrafo segundo. Anualmente, o Conselho Gestor analisará a
prestação de contas do Fundo Ambiental da REFAUTS e elaborará
proposta de aplicação dos recursos para o próximo exercício.

CAPÍTULO IV
DO SISTEMA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Art. 10 Para garantir a gestão democrática, fica instituído o Conselho
Gestor da REFAUTS, como instância consultiva, deliberativa e
fiscalizadora do planejamento estratégico da unidade de conservação,
com a seguinte composição, titular e suplente, com mandato de 02
(dois) anos, oriundos do (ale):

I - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo;

" _ Secretaria Municipal de Tributação;

III - Secretaria Municipal de Turismo;

IV - Câmara Municipal de Vereadores;

V _ colônia de pescadores do município;

VI _ entidade representativa, devidamente regulamentada, da
atividade de transporte marítimo e visitação turística na REFAUTS;

VII _ entidade local representativa, devidamente regulamentada, da
atividade de barracas;

VIII _ entidade local representativa, devidamente regulamentada, do
setor hoteleiro;

IX _ entidade local representativa, devidamente regulamentada, que
represente a comunidade;

X _ entidade local representativa, devidamente regulamentada, do
setor produtivo;

XI - entidade local representativa, devidamente regulamentada, de
cunho ambiental;

XII - Gerência Regional do Património da União - GRPU;

XIII _ Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis - IBAMA;

XIV _ Instituto de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente do
Rio Grande do Norte - IDEMA;
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xv _instituição de ensino superior.

Parágrafo único. Em existindo 02 (duas) ou mais entidades locais
representativas interessadas, devidamente regulamentadas, da mesma
categoria, estas indicarão, como um todo, 01 (um) titular e 01 (um)
suplente.

Art. 11 A ocupação das cadeiras de Conselheiro de Titular e Suplente
no Conselho Gestor da REFAUTS observará as seguintes exigências:

I - indicação dos representantes, mediante oficio da instituição, no
caso de entidade governamental:

II _ indicação dos representantes, mediante oficio da instituição,
precedida de eleição entre pares, realizada em assembleia por
assocraçao ativa, devidamente regulamentada, convocada
especificamente para essa finalidade. no caso da entidade não
governamental;
Parágrafo único. O representante, a que se refere à indicação descrita
pelo inciso II, deverá comprovar filiação mínima de 02 (dois) anos,
junto a Associação, que, por sua vez, deverá comprovar a sua
regularidade fiscal, com a apresentação das certidões referentes à
fazenda municipal, estadual, federal e ao FGTS, além de atuação
mínima de 03 (três) anos no município e Título de Utilidade Pública.

Art. 12 A presidência do Conselho Gestor da REFAUTS se alternará,
entre Secretário de Meio Ambiente e Urbanismo e sociedade civil, de
modo que esta ocupe a cadeira no último e primeiro ano das gestões
municipais.

Art, 13 Caberá ao Conselho Gestor, no prazo de 90 dias de sua
instalação. elaborar e aprovar. por maioria absoluta de votos, o seu
Regimento Interno.

Parágrafo segundo. O Regimento Interno do Conselho Gestor da
REFAUTS deve definir a composição e atribuições da diretoria, assim
como a secretaria executiva, as regras de funcionamento das reuniões
ordinárias e extraordinárias e a definição de quórum para deliberação
de matérias.

Art. 14 O Conselho Gestor detém as seguintes atribuições:

I - propor, aprovar e reformular o seu Regimento Interno;
II - propor o aperfeiçoamento do Sistema de Gestão e Plano de
Manejo da REFAUTS, ajustando os mecanismos previamente
estabelecidos nesta Lei, com base em estudos cinetificos e nas
informações do monitorarnento e avaliação ambiental;
III - analisar a prestação de contas e elaborar o planejamento de
investimentos do Fundo Ambienta da REFAUTS;
IV - apreciar e emitir parecer sabre os relatórios de monitoramento e
avaliação ambiental, propondo recomendações para a atuação da
fiscalização;
V- emitir parecer prévio sobre planos de ordenamento de atividades
que apresentem influencia ou impacto direto na área de abrangência
daREFAUTS
VI - instituir Câmaras Técnicas para subsidiar a formulação de
propostas ou debater assuntos de seu interesse, nas quais poderão
atuar representantes de organismos governamentais e não
governamentais, profissionais especialistas, representantes de
segmentos comunitários e empresariais que detenham interesse na
temática relacionada à respectiva câmara técnica:
VII - propor normas transitórias para complementar e/ou aperfeiçoar
o controle das condições de operação e manejo das atividades
desenvolvidas na REFAUTS
Parágrafo primeiro. As propostas de complementaçâo, reformulação e
aperfeiçoamento do sistema de gestão e das condições de operação e
manejo das atividades desenvolvidas na REFAUTS e os relatórios de
avaliação ambiental deverão ser subsidiados por estudos técnicos e
debatidos em audiência pública, garantindo a ampla participação da
população;
Parágrafo segundo. As propostas de complementação, reformulação e
aperfeiçoamento das condições de operação e manejo das atividades
desenvolvidas na REFAUTS deverão ser aprovadas por maioria

http://www.diariomunicipal.com.br/femum/materia/88214C97/03AMGVjXjfxbOVOtRn Y121pToll5tW_bL5G7 Jz6xmA52LKM 1dnvWC8a TSwxkrPbx. .. 5/6



26/10/2018 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL

absoluta do Conselho Gestor e encaminhadas para homologação por
ato do Executivo Municipal.

CAPÍTULO V
DASDISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 15 O Executivo Municipal, por meio da Secretaria Municipal de
Meio Ambiente E Urbanismo, no prazo máximo de 60 dias da
publicação desta Lei, promoverá a instalação do Conselho Gestor e
organizará a estrutura básica para o desenvolvimento das atividades
destinadas ao controle das condições de operação e manejo das
atividades desenvolvidas na REFAUTS.

Art. 16 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando
se as disposições em contrário.

Tibau do SullRN, 25 de Setembro de 2018.

ANTONIO MODESTO RODRIGUES DEMACEDO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Kcrginaldo Rodrigues Ferreira
Código Identificador:88214C97

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 26/10/2018. Edição 1882
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/femurnl
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ANEXO I.DESCRiÇÃO E MAPA DA RESERVA FAUNIsncA

locaUzaçitQ: No Muniápio de l1bau do Sut titoraI, sul do Estado do Rio Grande

do Norte 6°13'36,7.8 e 35~36, 7"W.

i)eSCriçAo dos i,..imbe: O perfmetro que delimita 88 .... de uso restrito e uso
controladO da Reelrva F....... eo.t.ira de TibaJ do Sul inida-se no ponto
P..o1 de COQrdenadas 1M N=9314218m ti E=269702m situado na praia de
Cacimbinhas no limite entre a falésia e a areia da praia. Do ponto P..Q1 segue
acompanhando em linha reta em direçlo ao mar onde encontra o ponto P..o2 de
coordenadas N;:9314221m e E=27OCJ86m.Deste ponlD segue em linha reta.
sentidO sudeSte, enc:ontraldo O ponto P..03 situado no mar de coordenadas
N;:9312OO4m e E=213936m. Oo.ponto P..Q3 segue em linha rela, na direção sul,

até o pOnto P.04 de eoarder'tacIM N=9311601m e E=27393Om sitUado também no
• " mar próximo à linha de.I~na altura da Ponta do AbaaiIteiro. 00 ponto

P...04, segue em linha reta sentido oeste •. chegar ponto'" de coordenadas
N:::9á11641m .e E=272412m situado no limite entre o fundo rochoso e arenoso no

: .

I
I '

.:imite sul da .praia do CtmIi. Oaste ponto.pnlSEI8gUe em linha reta encontrando o
ponto P..o& de c:oordenaáaS ~1135Om ti E=272425m sít.J.AadC ~ praia do

Curral em t.,-a. Deste ponto. na uma limite entre 8 faIéIie e a praia, sempre
acompanhando essa divisa. segUe MI dit8Qlo ao ponto P..o1. origem desse

perímetro.

o perímetro que delimita a 2Dna .. AInor'*iI__ tem SEIU ponto inicial

P..o7 de ~ N==9316389m e E-268742m na Boca da Barra na entrada

da lagoa de Gta"ainls. Desse ponto part8 em lirtIa ... *" diI~ ao mar até

alcançar o p..os de ~ N=9316403m e E=27665Om. Do ponto P-08
segue em linha direçio &UI, ainda no mar 9: ma1teodo a ordenada E=276650m,
até alcançar o ponto p..oe de eootdenadas N=9S04814m e E=27e65Om. Desse
, ponto parte uma linha em direçIo leste até alcaí"lÇaf o ponto P..10 de coordenadas
N~ e E=274905m localizado em temi. na margem do Rio Catú, no

distrito de Sibaúma. Desse ponto, na f8bca de praia, sempre acompanhando o

limite entre praia e falésia, segue lI'na linha em direção ao ponto. P-07, Orígem

des$e pe!Ímetro.

Área: A área 0CIlpada pela ~ éde 555knt e esIIi oonIida na área da Zona..Lr
deAmortecimento que é de 5.356la1f. ~

IsI



Mapa 1: reserva faunlstica Costeira de uso Sustentável de Tibau do Sul
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I,; QUADRO ANEXO 11- CONOIÇOES OE FUNCtONAMENTO E MANEJO DE

ATMOADES NA REFAUTS
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a rota de \navegac;Io. ou vi)promover i

nadaflào- em orientaçãopata I
rotapróximll800 \barCO. a:II:1*o comportamento ,
rnottJf' em de visitanteS. \

;;"'0 ~!
b8ft.Q até que restriÇÕéS \
os anim8iS ~ ao I
estejam a uma banhO, nado e \
di8dnCia posturas \
superiOr liSOm. proibidaS \

ç,turante \
parmaninciS no \
território ..
aquático da
REFAUTS;

i)d'll~ i) promover o 1
para lIida • c;adasbo de \
ar..... - ~que \
ecr1blfC8ÇlO deSefWotvem \com veIOCià8de .tnC)CiaIidadeS de . i
rrt8xin'8 de 4 pesca noUmn.s I

n6s; da REFAUTS; \

pesca

\~de
Ide pesca\cost8ira;

\=
\

\



'"
ii) durante o
deslocamento,caso_
vsifiqueO
ugimentOde
botoS cruzando
Brotada
~, OU lv) aplicar
nadando em notifialções e
rota. próxima ao autuaÇÕeS em,
barCO, Q)Iocar pescadOreS.
o motor em moradQrese
neutro. evitar ~nistas que
acelerar. nIo deixat'8m de

....v.ir -'-.-ver asse ..... ao ....,_ ...
«\COi 1110 dos regras relativas
8"Iimais e às práticas
deIfigar o .~ras
motor em permitidas na
diStênCiaS Zona de Uso
inferior8S.50 Restrito da
m; REFAUTS;

iii) instalar
obseMIlóriode
monitoramento
do uso da área;

Pesca
espOrtiva;

ii) aplicar
notific:açOese
~para

\
I
I

\

.'VIIIiI8;Io i)d8110Cl8flBltO I)controlar o !
• peru...... número diáriode I

i)TrawIado. denomamo 4 embarCSÇÕ8S ,
fln:Ieio. ~ turlstícaS e.de I
pamanênCia na Zona de Uso recreeçIo I
de ~ COtlboladO, autorizadas a j

turísticaou navegar nos
reaeatiVa~ ji) ......._ com limiteS da

~ REFAUTS;
ii) tm guaI9u!r t'1'\IIÍ)CiM8 de 4

Paca ~ é \n6s;
artesanal e ptrmitida~ com a iii) manter

Zona de usO Jet-Sky e
00ntf0Iad0 embaIcaçOas

que
cJeaenVC(varn
alta
veIOCidaóe;

1~
I
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I
t
I
I
1
; f ~
; .í • .I ',\
I
1;
f

motor·fora de
marà1aem
di8tInciaS
éI"II'8riCIf8Sa
100mde
distAllCiados
botD6
~

a serem
definidas no
plano de
maneiO

os '
empreendedores I
turisticos. I
pescadOres. :
moradOres e !
veraniStaS Ideixarem: I

obSeM1ras I
regras de uso e

Iv) em C880 de horáriOS de
aproximaÇIQ permanência e
espontinaa de de fUndeio;
bola&. cotoca' o
motor em iii) efetivar
neutro, evitar vistorias para
acaluar, nIo obser'VaçAo e
.. dirigir para a fisCaiízaçAo da
clr-.;IO dos área.
animaiS;

t.ançamento
de
subStAnciaS
qulmicaS.
óleos, graxas.
despejD$
sa'litárioS.
resíduos
sólidOS,
alimentos;

v) duI'8nte o
das~.
caso se
veriliqueo
argimento de
goIfiUhOS
auzando a rubi
de~'.
ou nada'1do em
rota prõxima .80
barCO. cnocar o
t"I\O'IDr em
neutro,""'_0
barcO até que
0$ animais
estejam a
díItMciaI
auperiOreS a
som.

.... ca i)deI~ i) controlar o I
para satda e númerode '

TransladO de euvada da ~ de I
ernbaI'aIÇIo ele en_caçAo pesca esportiva; I
pesca cotItIeiI1t comvetociôade i::-_4 I~e \



ii-" . .....,

R~:'

I,j

\

fi) em catô da os I

aproxima;Io empreendedOres I
espontIn8a de turístiCOS, , \
botOS. coIOC8' o pescadores, i
motor em moradOrfJ$ e I

neutro. evitar veranistas que I
,acel""" nIo deixarem de
se dirigir" obseMlr as '
81KXlImo doS regras de uso e
animais; hOrários de

permanfmcia de
iii) <i.dntS o fundeio;
c:IesIOI;:8'n8Ilto.
caso 88 iii) efetivar

\::,d!! :::;:balDa cruzanto fiSCSlizaÇio do
a rota de cumprimento
navegaoIo, ou das regras de
... Ido em uso da área.
na .pró)dm@ ao
barco. cotccar O
motor em
neutro.
par.... o
barCOatlique
08 (I'IimIIis
l88'rajama
d1sdnCia8
auperior8S a
SOm;

~\
I,
I
!

\
!

\

J,; .' \1 ~..,
»Ó,

ii) navegtI" com
velocidade Iii) aplicar

\

mâlcima de4 notifiC:aÇÕeS e
• nôI; 'autuaç6es para

1\ 1ii)1IIlItIIII< ~ Imotor fora de turisticos, I

L__------JL------_j--------_um~.~~~.!!em~-j~~~~--ji~~-- {t·~
14V\}

VIeItatIo i)dêI~ i}Controlar o I
e peunanlnCia númerO diário de I

i}Tr.astado, de no máximo embaf'C8Ç6e$ IM'ldeiO e dUas turtsticas e de
permanênCia enlbWC8ÇOéS recreaçiO
de embarC8Ç6o deUiImO ... autDf'i%8daS a
turistica. zona da utilizar o roteiro
recreativaS 8 ~; nos limites da
de pesca REFAUTS;

.. .
, .

zona de
",,01'.111' .... 10I .
I
I
\;

\



'_

I ~ l'n()n!KioreS e !

\
inferioreS a veraniStaS que I

100mde (iebcBrem de \~cIoS observaras
~ regras de uso e \

avistados; horários de
\,

permanincia de
, iv) em caso de fundeio;

I !
aproximaÇIO I

I eepoIltAr_ de iii} efetivar

I botoS. ootc<:ar O vistoriaS para

t
motor em observação e I
neutro. evitar fiscalizaÇão da ~

\
aoeIa'ar. nIo área
sediriQirtlO
a)COImo dos
animaiS;

\

v}durant&o
deslocamento,
caso se
verifique o

\
surs;mento de
bOtos Q'UZ8J'1dO

I a rota de
I
! navegaçIo, ou

I ra:iandoem i

I
rota próxima ao ~

barCO. colocar o
motor em !

neutro. I
~o I

i
baI'CO at6 cpa I

I

oeaímais I
I

.. Ujama 1
dstInCiaS i
superioreS a í

I SOm.
f
1

~
J

.f
p_ca i)d~ i) controiar o i

para_Ida. númerO de ITrarusiado de entrada da arnbarcaç6es de I

IItIbIrcaçio dertblRaÇia pesca esportiva; ,,

peealCOlll8ira;com~ \máxima de 4 ii} aplicar
Pesca nós' notificaçOes e

,

I •

I
artesanal e! autuaçOes para !
pesca i•.lii) em caso de os
i~q em~ em~1 i~

15~'



modalidades a espontêra dos turísticos, I
:"lidas ~. rrdor ~' I
Plano : :=, veranistas :ue I
ManE!jo. evitar acelerar, deixarem de I:xs:.::ao ~~so e !

animai$; Ihorários de I
permanência de I

iii) ~ a fundeio; I
dadocamento. i
caso se iii) efetivar I
~ o vístcrias para 11,autgimento de observação e
botOs CI\.IZ8J'ldQ fiscatização do I

a rota de cumprimento 1,1

llI!NegeçIa. OU das regras de
nadandoem uso da área. !
rota próxima ao !
barco. coIOc:a" o i
matcrem
neutro.
paralisara
barcoaiéque
08 anin"Iais
estejam a
distâàas
superiot'lta a
5Om:

Iv) fundeio de
~
p&rape1C8
artesanal e
espOrtiva

v) uso de
apetJ8ChDI
como: linha de
facho-
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